AUTÓGRAFO Nº. 035/2010.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou com emenda o Projeto de Lei nº. 037/2010, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Autoriza o Município de Regente Feijó a conceder o uso gratuito de bem imóvel que especifica”.
Artigo 1º - Fica o Município de Regente Feijó autorizado a conceder gratuitamente à Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Bairro Palmitalzinho, CNPJ 64.613.523/0001-87, o uso do imóvel público matriculado sob o nº. 6.533, para viabilizar a instalação de um mini laticínio.

Artigo 2º - Em face do relevante interesse público do objetivo social da concessionária, fica, nos termos da lei, dispensada a realização de concorrência pública para a efetivação da concessão administrativa de uso.

Artigo 3º - A presente concessão vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogada, sucessivamente, se presente o interesse público na prorrogação. 

Artigo 4º - A concessão será formalizada por instrumento contratual que preverá os direitos e obrigações das partes contratantes.

Parágrafo 1º - A concessão de que trata a presente Lei é extensiva a todos os produtores que manifestarem interesse na utilização do referido imóvel, desde que para os mesmos fins e acompanhados por um representante da Associação.

Parágrafo 2º - Será assinalado o prazo de 02 (dois) anos para inicio das atividades de que trata a presente Lei.

Parágrafo 3º - Todas as cláusulas previstas nos parágrafos anteriores deverão constar expressamente no instrumento contratual a ser formalizado e, assim, fielmente obedecidas pelas partes, sob pena de revogação da concessão.
Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução da presente lei onerarão dotação orçamentária própria.

Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 
Em 04 de maio de 2010.

Valdomiro Malacrida
Presidente
